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das no Termo de Referência, a fim de atendimento às necessidades desta 
SEdEME devendo anotar em registro próprio as falhas detectadas e co-
municando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada, conforme o artigo nº 67 da lei 
8.666/93, a partir de 01 de outubro de 2022.
art. 2º - designar o servidor SilVaNo oliVEira da SilVa JUNior, matricula 
nº 5955396/2, para, na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 28 de setembro de 2022.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 859574
Portaria Nº 95/2022 - GGa/sedeMe 
Belém-Pa, 28 de setembro de 2022.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado 
no doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e Portaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor ViTor JordY dE alMEida, matricula nº 
5946262/2, para exercer o encargo de fiscal do contrato 15/2022 – SE-
DEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MiNEraÇÃo E ENErGia com a localiZa VEicUloS ESPEciaiS S.a. ins-
crita no cNPJ/Mf nº 02.491.558/0001-42, tem como objeto a serviços de 
locação de veículos automotores terrestres, conforme condições e especi-
ficações estabelecidas no Termo de Referência, a fim de atendimento às 
necessidades desta SEdEME devendo anotar em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, conforme o 
artigo nº 67 da lei 8.666/93, a partir de 01 de outubro de 2022.
art. 2º - designar o servidor SilVaNo oliVEira da SilVa JUNior, ma-
tricula nº 5955396/2, para, na ausência do titular, exercer o encargo de 
substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 28 de setembro de 2022.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 859580
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de acordo cooPeraÇÃo
acordo de cooPeraÇÃo n° 01/2022
ParTES: Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia –SEdEME e a associação comercial do Pará - acP
oBJETo: Este acordo de cooperação objetiva a apoiar, sem transferência 
de recursos financeiros, a Realização da 9ª edição da Feira Pará Negócios 
2022, durante o período de 03 a 04/12/2022, para fortalecer a visibili-
dade a todos os segmentos da economia paraense e contribuir de forma 
importante para sinalizar a retomada e estimular o empreendedorismo e a 
geração de novas oportunidades.
as partes têm como principais objetivos:
1. fomentar e apoiar o desenvolvimento Econômico no Estado do Pará;
2. Estimular o empreendedorismo;
iii. Gerar oportunidade de negócios;
1. realizar rodadas de  negócio  e  programação  cultural,  que proporcio-
nam possibilidades de  network e geração de  negócios, contribuindo  de 
forma importante com o desenvolvimento Econômico do Estado do Pará;
2. oportunizar a geração de negócios, contribuindo para estimular a gera-
ção de emprego e renda no Estado do Pará.
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 31/12/2022.
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
rESPoNSáVEiS PEla aSSiNaTUra: JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa 
GoMES JUNior, Secretário de desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia do Pará – SEdEME e a EliZaBETE Maria PiNHEiro GrUNVald, 
Presidente da associação comercial do Pará - acP

Protocolo: 859572
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 177/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/1023970, r E S o l V E:
i – coNcEdEr descanso anual regulamentar conforme abaixo:

Nome Matrícula Processo cargo Período

lUTfala dE 
caSTro BiTar 5945662/3 2022/1023970 Presidente 10/10/22 a 29/10/22

ii - dESiGNar o colaborador dr. Edimar de Souza Gonçalves, matrícula: 
5946507/3, ocupante do cargo de diretor Jurídico, para responder pela 
Presidência, no período de 10/10/2022 a 29/10/2022, durante o afas-
tamento para gozo do descanso anual do titular, conforme resolução nº 
001/2018.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 28 de setembro de 2022
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 859450
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Portaria Nº 018/2022 – rH/daF/caZBar
o Presidente da companhia de administradora da Zona de Processamento 
de Exportações de Barcarena - caZBar, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Memorando 016/2022 – GrH/daf/caZBar, 
r E S o l V E:
i - iNTErroMPEr a contar de 11/09/2022 até 30/09/2022, por motivo de 
serviço, o período de descanso anual do Sr. Presidente, lUTfala dE caSTro 
BiTar, matrícula 5945662/3, concedido através da Portaria nº 017/2022 - 
rH/daf/caZBar de 18/08/2022, publicada no doE 35.086 de 23/08/2022.
ii - coNcEdEr descanso anual regulamentar conforme abaixo:

Nome cargo Período

lUTfala dE caSTro BiTar Presidente 10/10/22 a 29/10/22

iii - dESiGNar o Sr. raimundo de almeida Wanderley, ocupante do car-
go de diretor Técnico para responder pela Presidência, de 10/10/2022 a 
29/10/2022, durante o novo período de afastamento para gozo do descan-
so anual do titular, conforme resolução nº 001/2018.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 29 de setembro de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 859482
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.
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terMo aditiVo a coNtrato
.

Processo n. 2020/200284 | exercício: 2022 | termo aditivo: segun-
do termo aditivo ao contrato nº 008/2020-NePMV | data da assina-
tura: 28/09/2022 | objeto: Prorrogar a vigência do contrato n. 008/2020- 
NEPMV por mais um período de 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, ii, 
da lei 8.666/93 | Vigência: 02/10/2022 a 02/10/2023 | contratado: KGa 
dESEN9oliMENTo E TEcNoloGia EirEli | c.N.P.J.: 24.784.257/0001-40 
| ordenador: Jaqueline de carvalho Peçanha – diretora Geral do NEPMV.

Protocolo: 859184
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 149/2022 de 29 de seteMBro de 2022
dESiGNaÇÃo TEMPorária dE SErVidor – PErÍodo dE fÉriaS
o diretor Geral do NGPM credcidadão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas no art. 3º da lei nº 7.774 de 23/12/2013 e e decreto publicado 
no Diário Oficial do Estado n°34.918 de 1° de abril de 2022.
rESolVE:
i-designar, para responder pela diretoria operacional, no período de 
03/10/2022 a 01/11/2022, a servidora aNa TErEZa GaMa dE SoUZa, 
matrícula 5953834, na ausência da titular HEllEN roSE loBaTo SaNToS, 
matrícula 5961639 por motivo de férias.
ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 859350


